
AsAsAsAsAssociação Masociação Masociação Masociação Masociação Mato-grosto-grosto-grosto-grosto-grossense dos Municípios - Ano Isense dos Municípios - Ano Isense dos Municípios - Ano Isense dos Municípios - Ano Isense dos Municípios - Ano IIIIIII - Nº I - Nº I - Nº I - Nº I - Nº 440440440440440- - - - - QuintQuintQuintQuintQuintaaaaa-feir-feir-feir-feir-feira a a a a 2828282828 de  de  de  de  de FFFFFevereirevereirevereirevereirevereiro de 200o de 200o de 200o de 200o de 20088888

AMM

Jornal Oficial
dos Municípios
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Água Boa

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

ATO DE SUSPENSÃO

Fica S U S P E N S A  a empresa Valéria Consuelo F. Boaventura – ME.,
inscrita no CNPJ/MF nº 08.561.148/0001-07 estabelecida na cidade de Marília,
Estado de São Paulo, à RUA AIMORES 594 - SALA 02, BAIRRO SALGADO
FILHO, de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração pública pelo prazo de 02 (dois) anos por não honrar seus
compromissos assumidos quando de sua participação na licitação na
modalidade pregão eletrônico nº 031/2007, no qual foi vencedora do lote 01. A
mesma não entregou na totalidade os materiais odontológicos da licitação
acima mencionada dentro do prazo previsto no item 2.2 do anexo I do edital
acima mencionado, mesmo após notificação extrajudicial enviada no dia 22/
02/2008. Tal atitude por parte da empresa vem ocasionando transtornos à
Secretaria Municipal de Saúde de Agua Boa-MT.

Fundamentos: Artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

Água Boa-MT., 28 de Fevereiro de 2008.

Fabio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
RESULTADO  DE  LICITAÇÃO

(CONVITE Nº.: 001/2008)

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, Torna
Público para o conhecimento dos Interessados o Resultado do Procedimento
Licitatorio na Modalidade  Convite  Nº.: 001/2.008, para  prestação de serviços
de assessoria contábil para analisar relatórios emitidos pela SEFAZ –
Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso, GIA ICMS para compor o
Índice de Participação do Município junto ao Estado.

EMPRESA VENCEDORA:
JUS-Contabilis Assessoria Empresarial - R$- 65.538,00 (sessenta e cinco

mil e quinhentos e trinta e oito reais)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL
.A Homologação do Excelentíssimo Prefeito Municipal foi realizada em

20 de fevereiro de 2008.

Barra do Bugres-MT, 28 de fevereiro de 2008.

Lucinéia Ferreira da Silva
Pres. da Com. Perm. de Licitação

RESULTADO  DE  LICITAÇÃO
(CONVITE Nº.: 002/2008)

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, Torna
Público para o conhecimento dos Interessados o Resultado do Procedimento
Licitátorio na Modalidade  Convite  Nº.: 002/2.008, para  contratação de
profissional na área de advocacia para prestação Assessoria e Consultoria Jurídica

LICITANTE VENCEDORA:

MICHELE JULIANA NOCA - R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e
quatrocentos  reais)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL
A Homologação do Excelentíssimo Prefeito Municipal foi realizada em 22

de fevereiro de 2008.

Barra do Bugres-MT, 28 de fevereiro de 2008.

Lucinéia Ferreira da Silva
Pres. da Com. Perm. de Licitação

Prefeitura Municipal de Diamantino
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Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste
DECRETO Nº 009/2008 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008

Declara de Interesse Público, para fins de Desapropriação, e

Desapropria o Imóvel  que abaixo especifica, situado no  Município

de Figueirópolis D’Oeste e dá outras providências...

O Excelentíssimo Senhor LAYR MOTA DA SILVA, Prefeito Municipal

de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições

legais e nos Termos do Art. 2º, Inciso V, da Lei 4.132 de 10 de setembro de

1962 e no que couber, do  Decreto lei Nº3.365 de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarado de Interesse Público, para fins de

Desapropriação, como de fato por Desapropriada tem, por via amigável ou

judicial, o Imóvel que consta pertencer ao Sr. ANISIO APARECIDO PERES,

ou a quem o suceder por herança ou outras formas previstas na Lei Civil, ou

ainda, credores quirografários ou pignoratícios, constituindo-se de uma Área

de Terra dividido em lote, localizado no perímetro Urbano do Município de

Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, na quadra 21, lote 20, com

área de 360,00m² ( trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes

medias e confrontações: FRENTE para a Rua Santa Catarina, onde mede

12.00 m, FUNDOS para o lote 19, onde me 12 m, LADO DIREITO para o lote

18, onde mede 30,00m e LADO ESQUERDO para a Rua Goiás onde mede

30,00 m. O imóvel desapropriado terá a finalidade de servir de Estacionamento

para os Ônibus da Rede de Transporte Escolar do município.

Artigo 2º - Fica pelo presente o Expropriante, em razão de declaração de

Interesse Público, por meio de suas Autoridades Administrativas, sem excessos

e abuso de poder, autorizado a penetrar no espaço compreendido na declaração,

podendo  requerer, em caso de oposição, ao auxílio de força policial, nos termos

do  Artigo 7º do Decreto lei 3.365 de 21  de junho de 1941.

Artigo 3º - Fica o expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência,

no caso de Processo Judicial de Desapropriação, para fins do disposto no

Art. 15 do Decreto Lei N° 3.365 de 21 de junho de 1941.

Artigo 4º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta

de recursos próprios do Município de Figueirópolis D’Oeste e serão

empenhadas em Dotação própria consignada do Orçamento vigente.

Artigo 5° - As partes, previamente, acordam que o valor da indenização

pela desapropriação será de R$ 20.000.00 (vinte mil reais), valor de mercado

conforme avaliação efetuada por Comissão de Avaliação.

Parágrafo único – De comum acordo as partes acordam que o

pagamento da indenização prevista neste artigo será efetuada, em cota

única, em 29/02/2008.

Artigo 6º - Os procedimentos definidos neste Decreto em tudo

obedecerão aos prazos previstos na Legislação pertinente.

Artigo 7º-Este Decreto entra em vigor na data de sua integral publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Figueirópolis D’Oeste, MT- 26 de fevereiro de 2008.

LAYR MOTA DA SILVA

Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 010/2008
Figueirópolis D’Oeste, MT,  de  28 de fevereiro de 2008.

Súmula:  “Dispõe sobre a Nomeação e Lotação de Servidores Públicos
que abaixo menciona, aprovados em Concurso Público de Provas e d e Provas
e Títulos e dá outras  providências”.

O Excelentíssimo Senhor LAYR MOTA DA SILVA, Prefeito Municipal de
Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando, a aprovação dos candidatos no Concurso Público, 001/
2007, cumpridas a s exigências e formalidades legais, RESOLVE:

Art. 1º- Nomear para cargos de provimento efetivo e lotar os  servidores
públicos, abaixo relacionados nos  respectivos cargos  e padrões nas
correspondentes  Secretarias.

01  SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
CARGO  004- APOIO ADM. EDUCACIONAL. CLASSE A – NÍVEL I
A-Nilda Glória Gurgel -  RG. 1727154-1 – CPF. 016.337.061.33
B-Almerita Luiz do  N. Carmo. RG.0916990-3- SSP/MT-CPF.593 943 661-72
C-Leida do  Couto Prado – RG.  1615445-2 SSP/MT – CPF 010.989.701-36
D-Rosiely Antonia  Macedo- RG.1525415-1 SSP/MT-CPF. 023 838 971-59

 CARGO 028 – PROFESSOR – PEDAGOGO - CLASSE C – NÍVEL I

 A- Heloiza  Gonçalves  Montoro – RG.24.342.333-0-SSP/SP-CPF.189 307
983-43
B- Maria de  Lourdes Agustini – RG.13.692.363 SSP/SP – CPF
C – Zilma Guilherme  de Almeida -RG 120.2744-8 SSP/MT-CPF. 857 323 201-
D -  Ângela Maria Torrente - RG 912 123 SSP/MT-CPF 593.816.121-53

02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CARGO 002- AGENTE  DE SANEAMENTO – CLASSE  A – NÍVEL I

A- Paulo César da Conceição – RG. 1327885-1 SSP/MT- CPF 909.003.401-34
CARGO 005- ASSISTENTE  SOCIAL- CLASSE  A – NÍVEL I
 A-  Genilce  Carvalho de M. Santos- RG. 876 435 SSP/MT – CPF 299.022.071-
20
  CARGO  OO7 – AUXILIAR  DENTISTA CLASSE  A – NÍVEL I
A- Andréia Rocha  de Freitas – RG. 1629277-4 SSP/MT-CPF 009 802 561-94
 CARGO 008 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM - CLASSE  A – NÍVEL I
A-  Rozeli  Soares – RG. 320 699 SSP/MT – CPF  340 266 221-34
B-  Maria  Tereza  da Silva Santana – RG.654.164-SSP/MT – CPF. 629.324.111-
87
C-  Leandra Jesus dos Santos – RG. 14 68017-3 – SSP/MT- 972.591 791-04
D- Eliana Martins de Souza – 1044934-5 – CPF.  781.578.201-21
E- Elenice Ribeiro de Oliveira-  RG.1187973 – SSP/MT – CPF.842.751.621.621-
53
CARGO 011 -  BIOQUIMICO - CLASSE  A – NÍVEL I
A-  Luciano Dolci Almeida – RG 931 094- SSP MT - CPF 838 087 361-00
CARGO 012  - DENTISTA - CLASSE  A – NÍVEL I
A- Karina Lourenço Augustinho – RG. 33846690-9 SSP/SP – CPF 915 629
371-20
CARGO  013- ENFERMEIRA  PADRÃO CLASSE  A – NÍVEL I
A- Tayana Tasso Franco- RG. 32 284649-3 SSP/SP – CPF. 218.022.048-06
CARGO 016 – FISIOTERAPÊUTA CLASSE  A – NÍVEL I
A- Regiane Cristina Gaspareto – RG.26 761 970- -  CPF.829.288.861-68
 CARGO  017  FONOAUDIÓLOGA CLASSE  A – NÍVEL I
A- Glete   Aparecida de Souza – RG. 1.032.927-7 SSP/MT- CPF. 863.113.791-
04
CARGO  024 – NUTRICIONISTA CLASSE  A – NÍVEL I
A- Maristela Delbem Almeida – RG. 1095015 SSP/MT – CPF 871 283 571-49
CARGO  029- PSICÓLOGA CLASSE  A – NÍVEL I
A- Lisliene Amaral Guimarães- RG M.6.538.090- SSP/MG – CPF 008.418.326-
84
CARGO:030- TÉCNICO EM  RAIO X CLASSE  A – NÍVEL I
A-Agberto  Ralfo  Guimarães-RG4119137-2.A VIA-SSSP/GO-CPF 009.960.011-
07
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO
CARGO 001 -  AGENTE ADMINISTRATIVO CLASSE  A – NÍVEL I
A- Joylys Soares – RG126.8198-9- CPF. 000.643.891-11
B- Juliana Aparecida Peres- RG. 1639184-5 – CPF 011 387 891-51
C- Dandra Renata Souza Lima- RG. 1660477-6. SSP/MT- CPF 018.505.011-57
D- Fernanda de Oliveira Bonfim- RG 141.5987-2 SSP/MT- CPF 917.363.401-82
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E- Liliany  Pupim- RG. 1425344-5 – CPF. 010.004.761-03
F- Sandra Fernandes da Cunha- RG. 528.092 – CPF 459.158.061-04
G- Alexandra  Aparecida Garcia –RG 1513772-4 SSP/MT – CPF 010 004 851-02
H- Rosely Antunes Santana- RG 0931093-2 SSP/MT – CPF 631.106.871-00
I-  Margarete  Eslália  Moreira-RG. 1825972-3 SSP/MT- CPF 019.773.171-82

CARGO 010 – AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS - CLASSE  A – NÍVEL I
A-   Maria Gonçalves Rodrigues- RG. 1364217-0 SSP/MT – CPF 001 423 311- 80
B-   Alda Modesto Aprígio- RG.1251553-1SSP/MT – CPF 999 927 281-91
C-  Valdicéia Campos Pereira- RG. 144 5829-2 SSP/MT- CPF 001.620.111-64

SECRETARIA MUNICIPAL DE  FAZENDA
CARGO  014- FISCAL DE OBRAS  FEIRAS  E MERCADOS - CLASSE  A
– NÍVEL I
A- Abraão do Carmo de Oliveira – RG. 1395027-4 SSP/MT _CPF 016 300 411-06

CARGO 015 – FISCAL DE  TRIBUTOS - CLASSE  A – NÍVEL I
A -Vanderley de  Souza- RG 717.384 SSP/MT – CPF 461 084 081-20

SECRETARAIA MUNICIPAL DE VIAÇÃOE  OBRAS PÚBLICAS.
CARGO 009  AUXILIAR  DE MECÂNICO E MANUTENÇÃO– CLASSE  A – NÍVEL I
A- Edson  Pachoal  Loredo - RG 25.959.928-1-SSP/SP – CPF 161.874.008-36

 CARGO:018- GARI – CLASSE  A – NÍVEL I
  A- Maria Laura de Oliveira- RG.997 925 SSP/MT-CPF.626 736 291-49
   B- Maria Aparecida  Fialho - RG. 33.351.465-8 SSP/MT –CPF.225 174 398-77
  C- Dorival Cunha da Silva RG 213 3629-6 – CPF 031 581 211-74
  D- Valdeci Rodrigues Barcelos-RG. 134 3611-2 SSP/MT – CPF.977 052 501-44
  E- Pedro Bento Garcia-RG. 364.022-CPF. 069 972 521-68
  F- Laci de Souza-RG. 576 873 SSP/MT-CPF 376 395 601-87
 G- Valdir Domingos  Alves-RG.0336223-0 SSP/MT-CPF. 329.592.061-34
 H- Antonio Ronaldo Veríssimo-RG.561 577 SSP/MT-CPF. 378 078 201-44
  I- Vera Lúcia da S. Fagundes-RG.147 8794-6 SSP/MT- CPF 028 472 841-17
 J- José Gonçalves  de Abreu –RG 869 558 SSP/MT CPF  895 818 571-68
 L- José Aparecido de T. Loureda-RG. 655 662 SSP/MT-CPF 537 902 271 -
 M- Donizete Menezes  de Souza - RG.298 725 SSP/MT-CPF 303 857 251-91
 N- Sebastião Joaquim de Oliveira - RG.0104096-0- CPF.346 825 461-04
 O- Carmo Antonio S.  Tomáz - RG. 655 147 SSP/MT-CPF441 762 281-72
 P-Edson Pereira do Nascimento –RG.2161813-5 SSP/MT- CPF 742 628 311-91
 Q- Silvio Pedro da Silva-RG - 673 073 SSP/MT – CPF 629 420 771-15
 R- Gonçalo de Souza Meira-RG. 091 070 SSP/MT-CPF.758 227 171-87

CARGO: 019- MECÂNICO
A-Daniel Gonçalves da Silva-RG 2108001-1-CPF 828 165 141-53

 CARGO: 020- MONITOR  DE TRANSPORTE ESCOLAR. CLASSE  A – NÍVEL I
A- Daniel Tavares Santana- RG.0655880-9 SSP/MT-CPF393 877 391-04

- CARGO 021- MOTORISTA CNH C. CLASSE  A – NÍVEL I
A- Márcio  Faria  Pinheiro- RG1807038-8 SSP/MT-CPF 016.689.851-10

CARGO 022 – MOTORISTA CNH D. CLASSE  A – NÍVEL I
A-  Gedis  Estevam de Lacerda-RG.1180562-5 -  SSP/MT-CPF 844 943 101-82
B-  Leonel de  Andrade-RG316.225 SSP/MT- CPF 345 301 851-68
C-  Pedro Guevara Pereira-RG. 320 637-SSP/MT- CPF427 974 461-00
D - Evando M. do Nascimento-RG. 708 404 SSP/MT-CPF 461 089 631-15
E-  José do Prado Taveira-RG.M.9.112.130 SSP/MG-CPF 002.577.478-69
F-  Lorisvaldo Nunes da S. Filho-RG.0912087-4 SSP/MT-CPF.580 725 351-53
G- Wellington Barbosa Gentil-RG. 29 438 534-4 SSP/MT-CPF627 882 051-04
H-  Altais  Marques-RG. 364.216 SSP/MT-CPF. 362 032 461-15
I-  Cloves  Martins Fagundes-RG.655 018 SSP/MT-CPF. 461 093 151-68

CARGO 025- OPERADOR DE MOTONIVELADORA CLASSE  A – NÍVEL I
A- Valdomiro Cândido do Prado - RG.192 398 35 SSP/MT-CPF 109 404 068-10

CARGO:026 – OPERADOR  DE MOTOSSERRAS CLASSE  A – NÍVEL I
A- Edson Gonçalves  de  Moura - RG. 1 414 005-5 SSP/MT-CPF.938 604 391-20

CARGO:031- VIGILANTE CLASSE  A – NÍVEL I
A-  Agnaldo Soares  de Melo – RG.1626278-6 SSP/MT-CPF 020 153 211-52
B-  Marcélio  José  Dourado-RG.1412629-0 SSP/MT – CPF 004 373 681-57
C-  Aparecido Ribeiro de Oliveira -  360 831-SSP/MT-CPF 047 671 871-68
D-  Ailton Alves  Herculino- RG.655 684 SSP/MT-CPF 898 654 641-87

Parágrafo Únicco:  A nomeação e lotação dos  servidores objeto deste
Decreto, consumar-se-ão  com a Posse dos mesmos, cumpridas  as disposições
formais e legais, que  disciplina  a matéria, com especificidades para  as que
constam na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e  Estatuto dos
Servidores  do Município de Figueirópolis D’Oeste-MT.

Art. 2º-  O não comparecimento no prazo de 30 (trinta)  dias a partir da
publicação deste Decreto, implicará  na desistência do classificado, podendo
ser convocados os  classificados imediatamente  posteriores, obedecendo-se
sempre a  ordem de classificação.

Art. 3º- Caberá aos  órgãos competentes as providências pertinentes para
o registro funcional, o lotacionograma, previsão, execução orçamentária e
financeira, acompanhamento, avaliação dos  servidores nomeados, inclusive para
efeito de   cumprimento do estágio probatório.

Art. 4º- Os  servidores nomeados no caput do Artigos anteriores, terão
como data base para início de suas atividades e  que  em conseqüência , passarão
a fazer parte do Quadro de Servidores Efetivos do município de Figueirópolis
D’Oeste MT, as  seguintes datas: Profissionais da Educação  13 de fevereiro de
2008 ,  os  demais Profissionais o dia 03 de março de  2008, data em que
deverão se  apresentarem aos  seus  respectivos órgãos .

 Art. 5º- Este Decreto passa  a vigorar a partir da  data de sua publicação...

Figueirópolis D’Oeste, MT, 28 de  fevereiro de 2008.

Layr Mota da Silva
Prefeito

Prefeitura Municipal de Itanhangá
EXTRATO  DE CONTRATOS DE PESSOAL

MÊS: JANEIRO/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº : 001/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A): IVONE DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade R.G. nº. 1.277.188-0 e do CPF nº 929.447.791-68,
OBJETO: contratação de serviço de Agente Comunitário de Saúde, para a
Secretaria Municipal de Saúde de Itanhangá - MT
VALOR GLOBAL:   R$ 6.384,00(seis mil trezentos e oitenta e quatro reais).
VIGENCIA:02/01/2008 A 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº: 002/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá — MT
CONTRATADO(A): MARILENA CITADELLA DA SILVA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº.000956972, e do CPF nº
357.211.541.87
OBJETO: contratação de serviço de Agente Comunitário de Saúde, para a
Secretaria Municipal de Saúde de Itanhangá  - MT
VALOR GLOBAL: :   R$ 6.384,00(seis mil trezentos e oitenta e quatro reais).
VIGENCIA: 02/01/2008 a 31/12/2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº : 003/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):  ROSANGELA TONDELO ESCHER, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº.1.802.451-3 e do CPF nº
854.230.509-44
OBJETO: contratação de serviço de Agente Comunitário de Saúde, para a
Secretaria Municipal de Saúde de Itanhangá - MT
VALOR: R$ 6.384,00(seis mil trezentos e oitenta e quatro reais).
VIGENCIA:02/01/00/ a 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº:004/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A) : ROSILEIDE RIMAR WEBER ,brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade R.G. nº 1.410.354 e do CPF nº 928.168.861-15
OBJETO: contratação de serviço de Agente Comunitário de Saúde para a
Secretaria Municipal de Saúde de Itanhangá - MT
VALOR: R$ 6.384,00(seis mil trezentos e oitenta e quatro reais).
VIGENCIA:02/01/2008 a 31/12/2008
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CONTRATO DE PESSOAL Nº:  005/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ   -MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A): SONIA LUIZA BINOTTO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade R.G. nº.6069136643 e do CPF nº 890.230.210-53
OBJETO:   contratação de serviço de Agente Comunitário de Saúde, para a
Secretaria Municipal de Saúde
VALOR: R$ 6.384,00(seis mil trezentos e oitenta e quatro reais).
VIGENCIA:02/01/2008 A 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 006/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ - MT
CONTRATADO(A): a Srª. ZENI DE FÁTIMA LORINI, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 505.750.673-4, e do CPF nº
987.451.231-87,
OBJETO:   contratação de serviço de Agente Comunitário de Saúde, para a
Secretaria Municipal de Saúde de Itanhangá - MT
VALOR: R$ 6.384,00(seis mil trezentos e oitenta e quatro reais).
VIGENCIA: 02/01/2008 a 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 007/2008
CONTRATANTE: PREEFITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):  SANDRA PEREIRA ROSA DA CRUZ brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 000995391 e do CPF nº 960772631-68
OBJETO: contratação de serviço de Agente Comunitário de Endemias, para
a Secretaria Municipal de Saúde de Itanhangá - MT
VALOR: R$ 6.384,00(seis mil trezentos e oitenta e quatro reais).
VIGENCIA: 02/01/2008 a 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 008/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):   ROSILEIDE BARROS CAVASSOLA ,brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 1.543.612-8 e do CPF nº 962980061-68
OBJETO: contratação de serviço de Agente Comunitário  de Endemias, para
a Secretaria Municipal de Saúde de Itanhangá - MT
VALOR: R$ 6.384,00(seis mil trezentos e oitenta e quatro reais).
VIGENCIA: 02/01/2008 a 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 09/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):   CLEUSA BERNADETE BARBOZA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 1056279068, e do CPF nº.
933.105.010-00
OBJETO:  contratação de serviço de Agente Comunitário de Saúde, para a
Secretaria Municipal de Saúde
VALOR: R$ 6.384,00(seis mil trezentos e oitenta e quatro reais).
VIGENCIA: 02/01/2008 A 31/12/2008

EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – RELATIVO A JANEIRO/2008

CONTRATO Nº:001/2008
CONTRATANTE: Prefeitura  Municipal de Itanhangá - MT
CNPJ:07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):   CLÓVIS VALÉRIO,  portador da Carteira de Identidade
nº 817.516, e do CPF nº. 340.380.001-68,
OBJETO: locação de um imóvel   destinado à instalação da Secretaria
Municipal de Ação, Promoção Social e Trabalho,  de Itanhangá - MT
VALOR GLOBAL: R$- 9.000,00(nove mil reais):
VIGENCIA:03/01/2008 a 31/12/2008
MODALIDADE: Contratação Direta

CONTRATO Nº:002/2008
CONTRATANTE: Prefeitura  Municipal de Itanhangá - MT
CNPJ:07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A): CLÓVIS VALÉRIO,  portador da Carteira de Identidade nº
817.516, e  CPF nº. 340.380.001-68,
OBJETO: locação de um imóvel   destinado à instalação da Secretaria
Municipal de Agricultura, Ind. Com. Meio Ambiente e Turismo,
VALOR GLOBAL:   R$-  9.120,00(nove mil cento e vinte reais).
VIGENCIA: 03/01/2008 a 31/12/2008
MODALIDADE: Contratação Direta

CONTRATO Nº:003/2008
CONTRATANTE: Prefeitura  Municipal de Itanhangá - MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A): ZÉLIA CAZNOCA -  CPF nº. 460.606.859-00, RG-
3.497.142-0
OBJETO: locação de um imóvel em alvenaria, destinado à instalação
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, e Biblioteca
Pública, desta Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT.
VALOR GLOBAL:   R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
VIGENCIA: 03/01/2008 a 31/12/2008
MODALIDADE: Contratação Direta

CONTRATO Nº:004/2008
CONTRATANTE: Prefeitura  Municipal de Itanhangá - MT
CNPJ:07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):  JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade nº 33.829, e do CPF nº. 361.748.071-34
OBJETO: locação de um imóvel em alvenaria, destinado instalação do  posto
de atendimento do Cartório Eleitoral e Identificação  de Itanhangá – MT.
VALOR GLOBAL: R$-  2.400,00(dois mil e quatrocentos reais)
VIGENCIA: 03/01/2008 a 31/12/2008
MODALIDADE: Contratação Direta

CONTRATO Nº: 005/2008
CONTRATANTE: Prefeitura  Municipal de Itanhangá - MT
CNPJ:07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):  JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade nº 33.829, e do CPF nº. 361.748.071-34
OBJETO: locação de um imóvel em alvenaria, destinado à instalação e
funcionamento do Conselho Tutelar deste município.
VALOR GLOBAL: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).
VIGENCIA: 03/01/2008 a 31/12/2008
MODALIDADE: Contratação Direta

CONTRATO Nº:006/2008
CONTRATANTE: Prefeitura  Municipal de Itanhangá - MT
CNPJ:07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):  JOÃO EDEGAR SILVINO DE CAMARGO, portador da
Carteira de Identidade nº 4.334.590-7 SSP/PR., e do CPF nº. 766.266.879-72
OBJETO: locação de um imóvel em alvenaria, destinado para o
funcionamento dos serviços da  Agência de Correio Comunitária deste
Município.
VALOR GLOBAL: R$ 3.120,00 ( três mil centro e vinte reais)
VIGENCIA: 03/01/2008 a 31/12/2008
MODALIDADE: Contratação Direta

CONTRATO Nº:007/2008
CONTRATANTE: Prefeitura  Municipal de Itanhangá - MT
CNPJ:07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):  S.H.S. ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA.,  pessoa
jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ – sob nº 05.478.350/0001-81,
estabelecida a Rua Ana Carvalho Bulhões, nº 101, Quadra - 01, Lote-22,
Bairro Carumbé, CEP- 78.050- 630, na cidade de Cuiabá – MT
OBJETO: execução do serviço de elaboração de Projeto de
Pavimentação Asfáltica e Drenagem Superficial em ruas diversas
município de Itanhangá-MT.
VALOR GLOBAL: R$ - 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)
VIGENCIA:03/01/2008 a 30/04/2008
MODALIDADE: Contratação Direta

Prefeitura Municipal de Jauru
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO

DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2008

Onde Lê-se – R$ 263.300,00 (Duzentos e sessenta e três mil e trezentos reais)

Lê-se – 236.300,00 (Duzentos e trinta e seis mil e trezentos reais)

Paço Municipal Presidente “Tancredo de Almeida Neves”, em Jauru-

MT, 28 de Fevereiro de 2008.

Elias Rodrigues de Oliveira

Presidente da CPL
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 004/2008.

O Prefeito Municipal de Jauru, através da Comissão permanente de

Licitação, torna público aos interessados que após abertura e julgamento da

Documentação e Proposta, referente à Tomada de Preço n° 004/2008, ocorrida

no dia 19 de Fevereiro, para seleção de empresa especializada em Construção

civil , para Construção de 99 (noventa e nove) unidades habitacionais com a

área de 24,12 m2 cada, objeto de recursos oriundos do Conselho Curador do

FGTS repassados através da Caixa Econômica Federal S.A, no Município de

Jauru, sagrou-se vencedora a Empresa TORQUATO CONSTRUTORA LTDA,

com o valor em R$ 879.549,66 (Oitocentos e Setenta e Nove Mil Quinhentos e

Quarenta e Nove Reais e Sessenta e Seis Centavos) onde fica Homologada a

partir desta data a presente Licitação.

Paço Municipal Presidente Tancredo de Almeida Neves, em Jauru-MT, 27

de Fevereiro de 2008.

Pedro Ferreira de Souza             Elias Rodrigues de Oliveira

   Prefeito Municipal                        Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Marcelândia
DECRETO Nº. 018/2008.

DATA: 27/02/2008.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO

PERMANENTE  DE  LICITAÇÕES  DESTA PREFEITURA

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, Prefeito Municipal de

Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas por Lei, e em especial a Lei Federal nº. 8.666/93;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores: Veronisse Anselmo

de Souza Fabrim, Devanice Alves de Souza e Jefferson Quevedo Chaves,

como titulares, e Daiane Quirino dos Santos e Maristela Alves Teixeira,

como suplentes, para formarem a Comissão Permanente de Licitações,

para o exercício de 2008.

Art. 2º - A Comissão será composta da seguinte forma:

Membros Titulares:

· Veronisse Anselmo de Souza Fabrim – Presidente;

· Devanice Alves de Souza – Secretária;

· Jefferson Quevedo Chaves – Membro;

Membros Suplentes:

· Daiane Quirino dos Santos – 1ª Suplente;

· Maristela Alves Teixeira – 2ª Suplente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01/03/2008, ficando

revogado o Decreto 001/2008 de 02/01/2008.

Gabinete do Prefeito, em 27 de fevereiro de 2008.

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE

Prefeito Municipal

PORTARIA GP. Nº 50/2008

DATA: 27 de fevereiro 2008.

SÚMULA: Nomeia novos membros para o Conselho Municipal do Idoso
em substituição aos membros desligados e dá outras providências.

O Exmo Sr. ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, Prefeito Municipal de
Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
que lhes são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º  Tendo em vista a reunião ordinária do Conselho Municipal do Idoso,
ficam nomeadas os seguintes membros titulares e seus respectivos suplentes
que comporão o Conselho Municipal do Idoso de Marcelândia – MT.

a)   Representante da Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania:
      Titular: Filomena Maria Fistarol de Souza
      Suplente: Eliane Pereira do Nascimento

b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
    Titular: Sonia Maria Sbeghen
     Suplente: Sueli de Araújo Aguiar Bonmann

c) Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Transporte e
Serviços Urbanos:

      Titular: Elvânio Borges de Souza
      Suplente: Claudiney Francisco

d) Representante da Câmara Municipal:
Titular:  Paulo Cezar Barbosa dos Santos
Suplente: Lourdes Rebeschini

e) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Magda Cristina Colombo Foppa
Suplente: Marinez Andreolla Silva

II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

a) Representante da Igreja Católica:
Titular: Laura Rodrigues Moura
Suplente: : Noemia Evaristo Rodrigues

b) Representante do Clube da Melhor Idade:
Titular: Arnaldo Batista
Suplente: Zelmira  Zanella Fistarol Mezzalira

c) Representante do Lions Clube:
Titular: Plínio Fagundes Trelles
Suplente: Álvaro Navarro

d) Representante da Igreja Presbiteriana do Brasil:
Titular: Eliana Ferraz Carvalho Percsh
Suplente: Judite Mazzuco de Souza

e) Representante da Pastoral da Criança:
Titular: Laudiane R. Barbosa Soares
Suplente: Luzanilde Martins da Silva

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27  de fevereiro de 2008

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE
-  Prefeito -
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Prefeitura Municipal de Nova Lacerda
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  N.º  001/2007

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/CPL/2007

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso,
através da Comissão Permanente de Licitações - CPL, torna público para

amplo conhecimento dos interessados, o resultado da Licitação acima
caracterizada:

Licitantes Vencedores:
SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES;
UNI-FARMA CENTRO OESTE GESTÃO E COM. MEDIC. LTDA.

Nova Canaã do Norte/MT, 18 de Março de 2008.

Luiz Fernando da Silva Flaminio
 Presidente da CPL

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte COMUNICA que
requereu da Sema (Secretaria de Estado do Meio Ambiente) a Licença
de Operação para o Sistema de Abastecimento de Água Tratada da Cidade
de Nova Canaã do Norte – MT.

Nova Canaã do Norte/MT; 28 de Fevereiro de 2008.

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – CARTA CONVITE Nº 001/2008

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde - MT, localizada na Av.
Antônio Joaquim de Azevedo torna pública para conhecimento dos
interessados que no dia 27/02/2008, as

14:00 horas, realizou-se a abertura da Carta Convite nº 001/2008,
a qual tem por

Objeto a AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITARIO COM CAPACIDADE PARA
09 (NOVE) LUGARES, BI-COMBUSTIVEL (ALCOOL E GASOLINA) P/
ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE e que teve como vencedora a empresa
ARIEL AUTOMÓVEIS VARZEA GRANDE LTDA, CNPJ 26.793.042/0001-10..

Nova Monte Verde-MT, 27 de fevereiro de 2008..

KARLA BEATRIZ BERNATZKY
Presidente da CPL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – CARTA CONVITE Nº 005/2008

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde - MT, localizada na Av.
Antônio Joaquim de Azevedo torna pública para conhecimento dos
interessados que no dia 27/02/2008, as

15:00 horas, realizou-se a abertura da Carta Convite nº 005/2008, a
qual tem por

Objeto a AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA PATRULHA
MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE e que teve como
vencedora a empresa VANDA ARANTES MOTA-EPP, CNPJ 02.189.771/0001-02.

Nova Monte Verde-MT, 27 de fevereiro de 2008..

KARLA BEATRIZ BERNATZKY
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
PORTARIA 024/2008

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, Sr. ROQUE CARRARA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,    RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear nova Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, para avaliar os
expedientes de compras e contratações desta Administração Pública.

Artigo 2º - A Comissão citada no artigo anterior será composta por 03
(três) membros, sendo Presidente o Sr. Alex Oscar de Sousa, Secretário o
senhor Antonio Almi de Oliveira e Membro o Senhor Welinton Maciel Lopes.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, em 25 de fevereiro de 2008.

ROQUE CARRARA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de
25/02/2008 à 25/03/2008.

PORTARIA 025/2008

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA DE QUE TRATA O
ARTIGO 106 E SEUS § DA LEI 061/02, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SENHOR. ROQUE CARRARA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando o que dispõe o art. 106 e seus § da Lei nº. 061/02 de 25
de fevereiro de 2002, Estatuto dos servidores Públicos do Município de
Nova Santa Helena – MT;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder a Srª. MARIA DE FÁTIMA MARCELINO, portadora
da C/I RG nº. 4.531.200-3 SSP/PR e do CPF nº. 628.363.589-04, efetivada
no cargo de Merendeira/Cozinheira, Licença para resolver assuntos
particulares, pelo prazo de até dois anos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, em 28 de fevereiro de 2008.

ROQUE CARRARA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de
28/02/2008 à 28/03/2008.
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CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 001/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: SIMONE APARACIDA VOSS
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE
serviços de Agente Comunitário de Saúde, conforme Lei 236/07, junto a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, na cobertura das áreas do
Programa de Saúde da Família, neste Município de Nova Santa Helena-MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar a CONTRATADA pelos serviços
supra citados a importância de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais,
que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente ao vencido e desconto
conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 02 de janeiro de 2008 e término em 31 de
dezembro de 2008, conforme Lei Autorizativa n° 236/2007 de 05 de junho de 2.007.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 002/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: BRUNELDY BUTZKE
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE
serviços de Agente Comunitário de Saúde, conforme Lei 236/07, junto a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, na cobertura das áreas do
Programa de Saúde da Família, neste Município de Nova Santa Helena-MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar a CONTRATADA pelos serviços
supra citados a importância de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais,
que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente ao vencido e desconto
conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 02 de janeiro de 2008 e término em 31 de
dezembro de 2008, conforme Lei Autorizativa n° 236/2007 de 05 de junho de 2.007.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 003/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: IZAURA APARECIDA CALDEIRA
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE
serviços de Agente Comunitário de Saúde, conforme Lei 236/07, junto a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, na cobertura das áreas do
Programa de Saúde da Família, neste Município de Nova Santa Helena-MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar a CONTRATADA pelos serviços
supra citados a importância de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais,
que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente ao vencido e desconto
conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 02 de janeiro de 2008 e término em 31 de
dezembro de 2008, conforme Lei Autorizativa n° 236/2007 de 05 de junho de 2.007.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 004/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: MARLENE PAVANI DE OLIVEIRA SILVA
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE
serviços de Agente Comunitário de Saúde, conforme Lei 236/07, junto a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, na cobertura das áreas do
Programa de Saúde da Família, neste Município de Nova Santa Helena-MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar a CONTRATADA pelos serviços
supra citados a importância de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais,
que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente ao vencido e desconto
conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 02 de janeiro de 2008 e término em 31 de
dezembro de 2008, conforme Lei Autorizativa n° 236/2007 de 05 de junho de 2.007.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 005/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: DAYSA SILVA
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE
serviços de Agente Comunitário de Saúde, conforme Lei 236/07, junto a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, na cobertura das áreas do
Programa de Saúde da Família, neste Município de Nova Santa Helena-MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE se compromete em pagar a CONTRATADA pelos serviços
supra citados a importância de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais,
que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente ao vencido e desconto
conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 02 de janeiro de 2008 e término em 31 de
dezembro de 2008, conforme Lei Autorizativa n° 236/2007 de 05 de junho de 2.007.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 006/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: MARIA DO CARMO DO PRADO
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE
serviços de Agente Comunitário de Saúde, conforme Lei 236/07, junto a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, na cobertura das áreas do
Programa de Saúde da Família, neste Município de Nova Santa Helena-MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar a CONTRATADA pelos serviços
supra citados a importância de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais,
que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente ao vencido e desconto
conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 02 de janeiro de 2008 e término em 31 de
dezembro de 2008, conforme Lei Autorizativa n° 236/2007 de 05 de junho de 2.007.
CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 007/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: JUCÉLIA RODRIGUES DOS SANTOS
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE
serviços de Agente Comunitário de Saúde, conforme Lei 236/07 datada de
05 de junho de 2007 e Lei 261/08 datado de 28 de janeiro de 2008, junto a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, na cobertura das áreas do
Programa de Saúde da Família, neste Município de Nova Santa Helena-MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar a CONTRATADA pelos serviços
supra citados a importância de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais,
que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente ao vencido e desconto
conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 01 de fevereiro de 2008 e término em 31
de dezembro de 2008, conforme Lei Autorizativa n° 236/2007 de 05 de junho
de 2.007 e Lei 261/2008 de 28 de janeiro de 2008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 008/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: CLEONICE RODRIGUES DE QUEIROZ
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE
serviços de Agente Comunitário de Saúde, conforme Lei 236/07 datada de
05 de junho de 2007 e Lei 261/08 datado de 28 de janeiro de 2008, junto a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, na cobertura das áreas do
Programa de Saúde da Família, neste Município de Nova Santa Helena-MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar a CONTRATADA pelos serviços
supra citados a importância de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais,
que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente ao vencido e desconto
conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 01 de fevereiro de 2008 e término em 31
de dezembro de 2008, conforme Lei Autorizativa n° 236/2007 de 05 de junho
de 2.007 e Lei 261/2008 de 28 de janeiro de 2008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 009/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: LEILIANE LORCA PAGOTTO
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADO (a) prestará a CONTRATANTE:
serviços na função de Professora, junto a Secretaria de Educação, Cultura,
desporto e Lazer, neste Município de Nova Santa Helena - MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar o (a) CONTRATADO (a) pelos
serviços supra citados a importância de R$ 474,38 (quatrocentos e setenta
e quatro reais e trinta e oito centavos), acrescidos de horas extras e demais
proventos de direito, mensais, que serão pagos até o 12º dia útil do mês
subseqüente ao vencido e desconto conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
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O presente contrato terá inicio em 11 de fevereiro de 2.008 até 23 de dezembro
de 2.008, conforme Lei Autorizativa n° 261/2008 de 28 de janeiro de 2.008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 010/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: LEILA PIMENTA ZANETI
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADO (a) prestará a CONTRATANTE:
serviços na função de Professora, junto a Secretaria de Educação, Cultura,
desporto e Lazer, neste Município de Nova Santa Helena - MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar o (a) CONTRATADO (a) pelos
serviços supra citados a importância de R$ 474,38 (quatrocentos e setenta
e quatro reais e trinta e oito centavos), acrescidos de horas extras e demais
proventos de direito, mensais, que serão pagos até o 12º dia útil do mês
subseqüente ao vencido e desconto conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 11 de fevereiro de 2.008 até 23 de dezembro
de 2.008, conforme Lei Autorizativa n° 261/2008 de 28 de janeiro de 2.008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 011/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: FRANCISCA MARTA DE JESUS
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADO (a) prestará a CONTRATANTE:
serviços na função de Professora, junto a Secretaria de Educação, Cultura,
desporto e Lazer, neste Município de Nova Santa Helena - MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar o (a) CONTRATADO (a) pelos
serviços supra citados a importância de R$ 474,38 (quatrocentos e setenta
e quatro reais e trinta e oito centavos), acrescidos de horas extras e demais
proventos de direito, mensais, que serão pagos até o 12º dia útil do mês
subseqüente ao vencido e desconto conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 11 de fevereiro de 2.008 até 23 de dezembro
de 2.008, conforme Lei Autorizativa n° 261/2008 de 28 de janeiro de 2.008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 012/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: CLAUDIA MARIA MORO
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADO (a) prestará a CONTRATANTE:
serviços na função de Professora, junto a Secretaria de Educação, Cultura,
desporto e Lazer, neste Município de Nova Santa Helena - MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar o (a) CONTRATADO (a) pelos
serviços supra citados a importância de R$ 711,56 (setecentos e onze reais
e cinqüenta e seis centavos), acrescidos de horas extras e demais proventos
de direito, mensais, que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente
ao vencido e desconto conforme legislação
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 11 de fevereiro de 2.008 até 23 de dezembro
de 2.008, conforme Lei Autorizativa n° 261/2008 de 28 de janeiro de 2.008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 013/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: IRACI SARTORI DOS SANTOS
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADO (a) prestará a CONTRATANTE:
serviços na função de Professora, junto a Secretaria de Educação, Cultura,
desporto e Lazer, neste Município de Nova Santa Helena - MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar o (a) CONTRATADO (a) pelos
serviços supra citados a importância de R$ 711,00 (setecentos e onze reais),
mensais, já acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) gratificação de Difícil
acesso, perfazendo o valor acima descrito, mensais, que serão pagos até o
12º dia útil do mês subseqüente ao vencido e desconto conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 11 de fevereiro de 2.008 até 23 de dezembro
de 2.008, conforme Lei Autorizativa n° 261/2008 de 28 de janeiro de 2.008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 014/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: ELIANE APARACIDA BRUNETTI DA SILVA
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADO (a) prestará a CONTRATANTE:
serviços na função de Professora, junto a Secretaria de Educação, Cultura,
desporto e Lazer, neste Município de Nova Santa Helena - MT.

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar o (a) CONTRATADO (a) pelos
serviços supra citados a importância de R$ 799,87 (setecentos e noventa e
nove reais e oitenta e sete centavos), mensais, já acrescido de 25% (vinte
e cinco por cento) gratificação de Difícil acesso, perfazendo o valor acima
descrito, mensais, que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente
ao vencido e desconto conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 11 de fevereiro de 2.008 até 23 de dezembro
de 2.008, conforme Lei Autorizativa n° 261/2008 de 28 de janeiro de 2.008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 015/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: LÚCIA AMÉLIA GOMES
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADO (a) prestará a CONTRATANTE:
serviços na função de Professora, junto a Secretaria de Educação, Cultura,
desporto e Lazer, neste Município de Nova Santa Helena - MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar o (a) CONTRATADO (a) pelos
serviços supra citados a importância de R$ 711,56 (setecentos e onze reais
e cinqüenta e seis centavos), acrescidos de horas extras e demais proventos
de direito, que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente ao vencido
e desconto conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 11 de fevereiro de 2.008 até 23 de dezembro
de 2.008, conforme Lei Autorizativa n° 261/2008 de 28 de janeiro de 2.008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 016/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: SANDRA DA SILVA
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADO (a) prestará a CONTRATANTE:
serviços na função de Professora, junto a Secretaria de Educação, Cultura,
desporto e Lazer, neste Município de Nova Santa Helena - MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar o (a) CONTRATADO (a) pelos
serviços supra citados a importância de R$ 474,38 (quatrocentos e setenta
e quatro reais e trinta e oito centavos) mensais, acrescidos de horas extras
e demais proventos de direito, mensais, que serão pagos até o 12º dia útil
do mês subseqüente ao vencido e desconto conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 13 de fevereiro de 2.008 até 23 de dezembro
de 2.008, conforme Lei Autorizativa n° 261/2008 de 28 de janeiro de 2.008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 017/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: ELAINE BRUNETTI DA SILVA
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADO (a) prestará a CONTRATANTE:
serviços na função de Professora, junto a Secretaria de Educação, Cultura,
desporto e Lazer, neste Município de Nova Santa Helena - MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar o (a) CONTRATADO (a) pelos
serviços supra citados a importância de R$ 474,38 (quatrocentos e setenta
e quatro reais e trinta e oito centavos), mensais, acrescidos de horas extras
e demais proventos de direito, mensais, que serão pagos até o 12º dia útil
do mês subseqüente ao vencido e desconto conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 13 de fevereiro de 2.008 até 23 de dezembro
de 2.008, conforme Lei Autorizativa n° 261/2008 de 28 de janeiro de 2.008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 018/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: JULIANA DA CRUZ LORCA BARIQUELO
OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE
serviços de Agente Comunitário de Saúde, conforme Lei 236/07 datada de
05 de junho de 2007 e Lei 261/08 datado de 28 de janeiro de 2008, junto a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, na cobertura das áreas do
Programa de Saúde da Família, neste Município de Nova Santa Helena-MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar a CONTRATADA pelos serviços
supra citados a importância de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais)
mensais, que serão pagos até o 12º dia útil do mês subseqüente ao vencido
e desconto conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
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O presente contrato terá inicio em 18 de fevereiro de 2.008 até 31 de dezembro
de 2.008, conforme Lei Autorizativa n° 261/2008 de 28 de janeiro de 2.008.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 019/2008.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT,
Contratada: CAMILA DE SOUZA NANTES MENDES
OBJETO DO CONTRATO: O (a) CONTRATADO (a) prestará a
CONTRATANTE: serviços na função de Psicóloga, junto a Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento, neste Município de Nova Santa Helena - MT.
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
A CONTRATANTE se compromete em pagar o (a) CONTRATADO (a) pelos
serviços supra citados a importância de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais),
acrescidos de horas extras e demais proventos de direito, que serão pagos até
o 12º dia útil do mês subseqüente ao vencido e desconto conforme legislação.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá inicio em 18 de fevereiro de 2.008 até 31 de dezembro
de 2.008, conforme Lei Autorizativa n° 261/2008 de 28 de janeiro de 2.008.

Nova Santa Helena/MT 27 de fevereiro de 2008

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.013/2008

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2008

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS
PERMANENTES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 004/2008 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais, torna
público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2008, cujo
certame se deu às 09h do dia 25/02/2008; sagrou vencedora a seguinte
proponente: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, vencedora dos lotes 01, 02 e
03, com valor total de R$6.100,00 (Hum mil e cem reais). Maiores informações
fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 27 de fevereiro de 2008.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

PREÂMBULO

PROCESSO N.º 001/2008.
EDITAL N.º 001/08.
LEILÃO N.º 001/08.
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR LANCE
OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERSÍVEIS.

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS-MT. Constituída pela Portaria n.
º 001/2008, de 02 de Janeiro de 2008, TORNA PÚBLICO a todos quanto
interessarem, que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal o leilão em
referência, objetivando a venda, a quem o maior lance ofertar acima dos
valores contidos no laudo de avaliação, elaborado pelos Avaliadores
nomeados pela Portaria n.º 018/2008, dos bens móveis  incessíveis à
municipalidade, especificados no anexo “I” que integra o presente EDITAL
sob as condições adiante estabelecidas. Esta modalidade licitatória será
regida pela Lei n.º 8.666/93 atualizada pela Leis n.ºs 8.883/94 e demais
disposições legais na espécie aplicada, e se processa nos termos do seu
parágrafo 6º do artigo 17.

“ANEXO I”
Ref: Processo n.º 001/2008.
EDITAL N.º 001/2008.
LEILÃO N.º 001/2008.

Compreende o objeto da presente licitação a alienação, através de leilão,
a quem o maior lance ofertar acima das avaliações respectivas, os bens
móveis inservíveis à administração pública municipal abaixo relacionada:

Item 01 - RP Nº.  2019 - Moto Bomba STHIL 08.
Situação Encontrada: Fundido.
Valor do Bem: R$ 150,00 – Cento e Cinqüenta Reais.

Item 02 - RP Nº. 2032 - Motor Agrale Dois Cilindros Modelo 790 N
3.783265007, com Gerador Bambozzi Modelo 427 Série 2261733 12,5 KVA.

Situação Encontrada: Fundido.
Valor do Bem: R$ 800,00 – Oitocentos Reais.

Item 03 - RP Nº. 1989 - Motor MWM D 229-6 N.229060105456 6 cilindros
aço plano com Gerador Bambozzi Mod 31875 – 13,5 AMP.

Situação Encontrada: Regular.
Valor do Bem: R$ 5.000,00 – Cinco Mil Reais.

Item 04 - RP Nº. 2759 - Veículo Caminhonete carroceria aberta, gasolina,
VW Saveiro CL Ano/Mod. 1196/1996 Cor: Cinza, Placa CDF 9114 Chassi
9BWZZZ308TP023912.

Situação Encontrada: Regular.
Valor do Bem: R$ 4.000,00 – Quatro Mil Reais.

Item 05 - RP Nº. 2150 - Car/Caminhonete/Ambulância, Gasolina, Ford/
Courier 1.6 L, Ano 1999/Mod.2000, Cor Branca, Placa JZF2367, Chassi
9BFNSZPPAYB895166.

Situação Encontrada: Bom.
Valor do Bem: R$ 5.000,00 - Cinco Mil Reais.

Todos os bens avaliados encontram-se no pátio da Prefeitura, cujas
características e situação física encontrada são as seguintes:

Subscrevemo-nos atenciosamente.

O presente leilão sera no dia 31/03/2008, as 8:00 horas no pátio da
Prefeitura de Porto dos Gaúchos.

NOTA:
1- Todos os bens arrolados serão vendidos no estado que se encontram.

Silva Ribeiro dos Santos
Presidente

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
PORTARIA Nº 019

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE TESTE SIMPLES
SELETIVO PUBLICO, PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE, 1ª EDIÇAO 2008, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

R E S O L V E N D O

Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO ESPECIAL DE TESTE
SIMPLES SELETIVO PÚBLICO, PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PODER EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO DE
SANTO AFONSO-MT, edição 001/2008, composta pelos seguintes membros:

- PRESIDENTE: Gilberto Bernardino de Farias – CPF/MF 427.869.081/
91, RG 604 495 SSP/MT.

- VICE-PRESIDENTE: Adedino Santana Gomes – CPF/MF 387.593.061-
49, RG 2068031 SSP/GO.

- RELATORA: Maria Nunes da Paixão – CPF/MF 535.234.821-00, RG
1456447-5 SSP/MT.

Art. 2º - A Comissão Especial de que trata esta Portaria, terá
autonomia plena e será responsável pela supervisão, controle e
gerenciamento de todos os atos e fatos relacionados ao procedimento do
Teste Simples Seletivo Público, Edição 001/2008, assim como a expedição
de Editais, Regulamentos e demais atos que se tornarem necessários à
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forma de seleção de pessoal para provimento dos cargos de Agentes
Comunitário de Saúde, de interesse dessa municipalidade.

Art. 3º - A Comissão Especial de Teste Simples Seletivo Público, deverá
cumprir com os princípios gerais de direito público, em especial, o da
legalidade, da impessoalidade, da imparcialidade, da moralidade, da
publicidade e do julgamento objetivo, quer quanto aos atos administrativos,
Editais, Regulamentos e Recursos.

Art. 4º - Os membros integrantes da Comissão, de que trata esta Portaria,
não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo os
serviços considerados como relevantes para interesse público.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO,
AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL
E OITO – 26.02.2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado pela Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento, na data supra, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
DECRETO Nº  001/2008

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 708 DE 03 DE DEZEMBRO
DE 2007.

LEI ORÇAMENTÁRIA.

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio
Claro (MT), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei.

DECRETA:

Artigo Primeiro: Fica aberto no Orçamento Programa do Município
de São José do Rio Claro, Administração Indireta, Exercício de 2008, um
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
destinados a atender as seguintes despesas, conforme funções e Projetos
abaixo relacionados:

FUNÇÃO NATUREZA VALOR

11.001 3390.39.00 10.000,00

Proj.0001.2112-Manutenção c/ Fundo Mun. Prev. Social-PREVIMUNI
01.001.09.0001.2112-339039000000-Outros Serv. Enc. Pessoa Jurídica

Artigo Segundo: Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo
anterior será cancelado, parcialmente, em igual importância a seguinte
dotação do Orçamento vigente:

11.001 3390.01.00 10.000,00
Proj.0001.2112–Manutenção c/ Fundo Mun. Prev. Social-PREVIMUNI
01.001.09.0001.2112-33390.01.000000-Aposentadorias e Reformas.

Artigo Terceiro: Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro (MT), 02 de janeiro de 2008.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº002/2008

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 708 DE 03 DE DEZEMBRO

DE 2007.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro

(MT), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei.

DECRETA:

Artigo Primeiro: Fica aberto no Orçamento Programa do Município de

São José do Rio Claro, Administração direta, Exercício de 2007, um Crédito

adicional Suplementar, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),

destinados a atender a seguinte despesa, conforme função e Projeto abaixo

relacionados:

FUNÇÃO NATUREZA VALOR

05.004 4490.51.00                            500.000,00

Proj.0008.1504 – Pavimentação Asfáltica

Artigo Segundo: A cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior será

com base no art.43, parágrafo 1º, inciso I, da Lei 4.320/64.

Artigo Terceiro: Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro (MT), 02 de janeiro de 2008.

Massao Paulo Watanabe

Prefeito Municipal

DECRETO Nº003/2008

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 708 DE 03 DE DEZEMBRO

DE 2007.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro

(MT), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei.

DECRETA:

Artigo Primeiro: Fica aberto no Orçamento Programa do Município de

São José do Rio Claro, Administração direta, Exercício de 2008, um Crédito

adicional Suplementar, no valor de R$ 363.901,00 (Trezentos e sessenta e

Três reais e novecentos e um centavos), destinados a atender as seguintes

despesas, conforme funções e Projetos abaixo relacionados:

FUNÇÃO NATUREZA VALOR

08.001 4490.51.00                   60.000,00

Proj.0010.1806-Construção e Equip. da Casa Transitória

06.003 3390.30.00         5.000,00

Proj.0014.2617- Manutenção  com  a  Merenda  Escolar PNAE / Recursos

Próprios

04.004 4490.35.00          7.000,00

Proj.0075.1403-Programa de Modernização da Administração Tributária

e Gestão dos Setores Sociais Básicos

07.003 4490.51.00     210.000,00

Proj.0027.1719- Construção de Reservatório

08.001 3350.43.00                       1,00

Proj.0064.2805- Manutenção e Encargos com Conselho Tutelar

07.001 3190.04.00       17.400,00

Proj.0001.2701- Manutenção e encargos com Gabinete do Secretário

07.002 3390.36.00       10.000,00

Proj.0044.2706-Manutenção e Encargos com o Programa – FAE

07.001 4490.52.00         4.000,00

Proj.0003.1710-Aquisição de Móveis e Equipamentos de Informática

03.001 3390.91.00         5.500,00

Proj.0001.2301-Manutenção e Encargos com o Gabinete do Secretário

06.002 3390.30.00       45.000,00

Proj.0074.2618-Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental e Creche

Artigo Segundo: Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior

será cancelado, parcialmente, em igual importância a seguinte dotação do

Orçamento vigente:

07.003 4490.51.00                 200.000,00

Proj.0060.1718-Combate a Erosão e Recuperação de Áreas Degradadas

06.004 4490.51.00       50.000,00

Proj.0015.1616-Construção da Mini Vila Olímpica

05.002 4490.52.00       50.000,00

Proj.0009.1502-Aquisição de Veículo para Viabilizar o Desempenho

da Secretaria

07.002 4490.52.00       50.000,00

Proj.0044.1711-Aquisição de Equipamentos Hospitalares

03.001 4490.61.00       13.901,00

Proj.0003.1302-Aquisição de Imóveis

Artigo Terceiro: Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro (MT), 02 de janeiro de 2008.

Massao Paulo Watanabe

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito Municipal de São José dos

Quatro Marcos – MT, sanciona a Lei de N.º 1.174 de 20 de Fevereiro de 2.008.

Objetivo: Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a “AMAD –

Associação Matogrossense de Apoio aos Deficientes”, com sede neste

Município à Rua Alan Kardec N.º 832 – Jardim Popular, fundada em 08 de

agosto de 2.007 inscrita no CNPJ sob n.º 09.196.318/0001-64.

Prefeitura Municipal de Tabaporã

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008

EDITAL COMPLEMENTAR 001/2008

Torna pública a complementação do Edital nº 001/2008, no item 4.1.14,

que passa ter a seguinte redação:

4.1.14 - Ter registro no Conselho da respectiva categoria quando se tratar

de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade

e Certidão Negativa comprovando não ter sido penalizado em Processo de

Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar no referido Conselho.

Tabaporã, 26 de Fevereiro de 2008.

CLAUDEMIRO TEODORO

Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso Público

Visto:

Paulo Rogério Riva

Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008.

O Conselho Curador do Instituto Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Tabaporã/MT, PREVIPORÃ no uso de suas atribuições e

competências que lhe são conferidas pela Lei no 482/2004, de 14/12/2004,

e por seu Regimento Interno,

Considerando a deliberação tomada na Reunião do Comitê de Investimentos

do Programa AMM-PREVI, realizada em 20 de Dezembro de 2007;

Considerando a Resolução 001/2007, emitida pelo Presidente do Comitê

de Investimentos do Programa AMM-PREVI em 26 de Dezembro de 2007;

Resolve:

Art. 1o O PREVIPORÃ - Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Tabaporã/MT adotará a Política de Investimentos dos Regimes

Próprios participantes do Programa AMM-PREVI.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Tabaporã/MT, 26 de fevereiro de 2008.

________________________________________

Antonio Carlos dos Santos

Presidente Interino

MEMBROS:

_______________________

Paula Aparecida de Oliveira

      _____________________     ________________

Marina Estela Baesso de Araújo      Claudemiro Teodoro

____________________

Paulo Katsumi Takeda
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COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 002/2008

Torna público a Retificação do Edital nº 001/2008, no item 7.2.2., que

passa ter a seguinte redação:

7.2.2 - Caso o candidato não tenha completado a idade mínima exigida no

item “a” no dia da inscrição, o mesmo poderá inscrever-se no Concurso Público

ciente da condição de que só poderá submeter-se às provas se completar a

idade mínima exigida até a data da Homologação do Concurso Público;

Tabaporã, 28 de Fevereiro de 2008.

CLAUDEMIRO TEODORO

Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso Público

Visto:

Paulo Rogério Riva

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão ser
encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12 horas
do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete, CD ou
enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-
GROSSENSE

DOS MUNICÍPIOS

CONCURSO PÚBLICO 001/2006

NONO EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De Ordem do Senhor Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado

de Mato Grosso, tendo em vista o Concurso Público realizado em 28 de

janeiro de 2007 e homologado através do Decreto n.º 008, de 08 de fevereiro

de 2007; CONVOCA pelo presente Edital os candidatos aprovados, para

preenchimento de vagas existentes, conforme relação abaixo:

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS

CLASS. NOME SECRETARIA MUNICIPAL

04º Enedir Felisberto da SilvaEDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

Os candidatos convocados através deste Edital terão prazo de 30

(trinta) dias a contar desta data, 27 de fevereiro de 2008, para tomarem

posse no referido cargo.

Os Candidatos deverão apresentar-se no Departamento de Recursos

Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

FOTOCÓPIA

(03 cópias de cada documento)

CARTEIRA DE IDENTIDADE

CERTIDÃO DE NASCIMENTO (FILHOS)

CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO

COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE

DIPLOMA DO CURSO – REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE (SE

EXIGIDO NO EDITAL).

TÍTULO DE ELEITOR COM COMPROVANTE DA ÚLTIMA ELEIÇÃO OU

CERTIDÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL DE QUE ESTÁ QUITE COM A MESMA.

CARTEIRA DE RESERVISTA (MASCULINO)

PIS/PASEP (SE CADASTRADO)

CPF

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO (PARA MOTORISTA E OPERADOR

PATROLEIRO).

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

CARTEIRA DE TRABALHO

02 FOTOS 3X4

RECENTEATESTADO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL (EMITIDO POR

MÉDICO CREDENCIADO)

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

A falta de quaisquer documentos e bem como a não apresentação de

conformidade com o Edital, implicará na inabilitação do candidato.

Terra Nova do Norte/MT, 27 de fevereiro de 2008.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal


